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Deus quer, o homem sonha, a obra nasce. 

Deus quis que a terra fosse toda uma, 

Que o mar unisse, já não separasse. 

Sagrou-te, e foste desvendando a espuma, 

 

E a orla branca foi de ilha em continente, 

Clareou, correndo, até ao fim do mundo, 

E viu-se a terra inteira, de repente, 

Surgir, redonda, do azul profundo. 

(O Infante. Lisboa. 1935. Fernando Pessoa) 



RESUMO 
 

 

FRANCO JÚNIOR, M. P. O Tribunal Internacional do Direito do Mar como 

instrumento de solução de controvérsia. 2018. 137 f. Dissertação de Mestrado. 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo. São Paulo. 2018.  

 

A presente dissertação de mestrado se propõe a estudar questões atinentes ao 

Direito do Mar, em especial o Tribunal Internacional do Direito do Mar – ITLOS, sediado 

em Hamburgo, Alemanha, como um dos instrumentos de solução jurisdicional de 

controvérsia, instituído pela Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar – 

CNUDM. O estudo inicia-se com o exame da importância dos mares e oceanos no 

desenvolvimento das civilizações, na aproximação dos povos da antiguidade, sua vocação 

para servir como meio natural de transporte de bens e pessoas, assim como na regulação do 

equilíbrio climático do planeta. Discorre sobre a evolução histórica do Direito do Mar 

desde a Antiguidade até o seu processo de codificação no século XX. Na sequência, 

examina a estrutura normativa da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar e 

seus mecanismos de solução de controvérsia. Discorre sobre os mecanismos políticos e 

diplomáticos, mediação e conciliação, bem como a Corte Internacional de Justiça e o 

sistema de arbitragem internacional. Ao final, o estudo volta-se para o Tribunal 

Internacional do Direito do Mar e sua vocação para dirimir, sob o primado do Direito 

Internacional, e através de um corpo de juízes especializados, os conflitos relativos ao 

Direito do Mar. O contexto histórico de sua criação, sua importância para a consolidação 

dogmática do Direito do Mar e sua contribuição para o Direito Internacional do século XXI 

serão analisados ao longo da obra. Como demonstração dos múltiplos conflitos que podem 

advir das diferentes pretensões dos Estados sobre os mares e oceanos, a dissertação 

apresenta a lista dos casos até então submetidos à apreciação do Tribunal, e a contribuição 

deste para a consolidação das normas e princípios do Direito do Mar.  

 

Palavras-chave: Direito Internacional. Direito do Mar. Convenção das Nações 

Unidas sobre o Direito do Mar. Conflitos Internacionais. Mecanismos de Solução de 

Controvérsias. Solução jurisdicional. Tribunal Internacional do Direito do Mar.  



ABSTRACT 

 

 

FRANCO JÚNIOR, M. P. The International Tribunal for the Law of the Sea as 

an instrument for the settlement of disputes. 2018. 137 Pages. Masters Dissertation. 

Faculty of Law, University of São Paulo. São Paulo. 2018. 

 

This dissertation aims to study issues related to International Law of the Sea, in 

particular the International Tribunal for the Law of the Sea - ITLOS, based in Hamburg, 

Germany, as one of the instruments for the judicial settlement of disputes established by 

the United Nations Convention on the Law of the Sea - UNCLOS. The study begins with 

an examination of the importance of the seas and oceans in the development of 

civilizations, in the approach of peoples of antiquity, their vocation to serve as a natural 

means of transporting goods and people, as well as in regulating the planet's climate. It 

discusses the historical evolution of the Law of the Sea from antiquity to its codification 

process in the 20th century. It then reviews the normative framework of the United Nations 

Convention on the Law of the Sea and its dispute settlement mechanisms. It deals initially 

with political and diplomatic mechanisms, as well as the International Court of Justice and 

the international arbitration system. In the end, the International Tribunal for the Law of 

the Sea and its vocation to resolve, under the primacy of International Law, and through a 

body of specialized judges, the conflicts related to the Law of the Sea are studied. The 

historical context of its creation, its importance for the consolidation of the Law of the Sea 

and its contribution to the International Law of the 21st century will be analyzed 

throughout the work. As a demonstration of the multiple conflicts that may arise from the 

different claims of the States on the seas and oceans, the dissertation presents a list of cases 

submitted to the Tribunal and its contribution to the consolidation of the norms and 

principles of the Law of the Sea. 

 

Keywords: International Law. Law of the Sea. United Nations Convention on the 

Law of the Sea. International Disputes. Mechanisms for Dispute Settlement. Judicial 

solution. International Tribunal for the Law of the Sea 
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INTRODUÇÃO 
 

 

O Brasil, geograficamente privilegiado, possui uma imensa faixa litorânea voltada 

para o Atlântico Sul. Importantes cidades brasileiras situam-se e se desenvolveram na orla 

marítima. Apesar disso, nas últimas décadas poucas páginas foram dedicadas ao Direito do 

Mar. Historicamente, a matéria só despertou algum tipo de interesse na agenda político-

jurídico brasileira na década de 1960, quando Brasil e França divergiram em torno da 

pesca da lagosta no litoral nordestino, episódio que ficou conhecido como a ‘Guerra da 

Lagosta’. Outro fato de destaque nos jornais foi a edição do Decreto-Lei 1.098, de 25 de 

março de 1970, que declarou unilateralmente a ampliação do mar territorial brasileiro para 

200 milhas marítimas, seguindo-se uma tendência dos países latino-americanos. Na 

sequência, o Direito do Mar foi gradativamente deixando as páginas dos jornais para 

circunscrever-se aos pequenos grupos de estudos nas universidades.  

Recentemente, porém, mais precisamente no final do século XX e início do século 

XXI, os temas afetos ao Direito do Mar resurgiram na esfera política-governamental, 

alcançando um novo patamar. Em âmbito nacional, instituiu-se um movimento 

denominado ‘Oceanopolítica’, que visa conscientizar a população brasileira da importância 

política, estratégica e econômica do território marítimo brasileiro, com área aproximada de 

4,5 milhões de km², sendo 3,6 milhões de km² correspondentes à Zona Econômica 

Exclusiva, acrescidas de mais 950 mil km² de plataforma continental, onde estão os cabos 

submarinos, meio de transmissão da  maior parte de dados, primordiais para as nossas 

comunicações, e trafegam 95% do comércio exterior brasileiro, que representam 91% do 

petróleo e 73% do gás natural produzidos no País2.   

O Brasil resolveu, diplomática e militarmente, instituir uma nova orientação 

política de seu território marítimo, dedicando-se ao desenvolvimento tecnológico, e 

priorizando interesses estratégicos e soberanos. Após anos de pesquisa no projeto 

conhecido como ‘Amazônia Azul’, formulou, em 2004, solicitação à Comissão de Limites 

da Plataforma Continental, prevista na Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 

Mar, requerendo o prolongamento da plataforma continental brasileira até o limite de 350 

milhas a partir da linha da costa. Também em abril de 2007, instituiu o Programa de 

Pesquisas Científicas na Ilha da Trindade - PROTRINDADE, destinado a gerenciar o 

                                                 
2 Fonte: Marinha do Brasil 
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desenvolvimento de pesquisas científicas na Ilha da Trindade, Arquipélago de Martin Vaz 

e na área marítima adjacente, possibilitando a obtenção, a sistematização e a divulgação de 

conhecimentos científicos sobre essa importante região marinha. 

Essa mudança de atitude e de percepção sobre a importância de se disciplinar 

normativamente matérias atinentes ao Direito do Mar seguiu uma tendência internacional. 

Sabe-se que no período do pós-guerra, notadamente a partir da criação da Organização das 

Nações Unidas – ONU, o Direito Internacional experimentou um ressurgimento, mediante 

considerável expansão de conteúdo programático, trazendo para o seu âmbito de incidência 

a regulação de vários temas da nova agenda internacional, a exemplo dos direitos 

humanos, do comércio internacional, da proteção do meio ambiente, dos refugiados e dos 

crimes transfronteiriços. Ao absorver novos conteúdos, o Direito Internacional se abriu 

para novas fronteiras e perspectivas, tendo que apreender a lidar com o surgimento de 

novos interesses e conflitos, muitos dos quais inevitáveis.  

O Direito do Mar, assim como ocorreu como o Direito Internacional, também 

ampliou seu espectro de atuação, incorporando novos termas, aspirações e conteúdos, 

reclamando um novo arcabouço normativo.   

O presente trabalho tem por finalidade estudar o Tribunal Internacional do Direito 

do Mar – ITLOS, enquanto instrumento de solução jurisdicional de controvérsia, 

contextualizando-o no âmbito desse novo Direito do Mar. Para além das vias diplomáticas 

e políticas, identificou-se a necessidade de se instituírem tribunais internacionais, formados 

por juízes independentes, representativos dos diversos sistemas jurídicos do mundo, com a 

finalidade de decidir, à luz do Direito, temas que dissessem respeito a toda comunidade 

internacional.  

Se, historicamente, as águas do mar foram fundamentais no desenvolvimento das 

civilizações e na aproximação dos povos, atualmente sua importância volta-se 

essencialmente para o incremento das atividades socioeconômicas como o turismo, a 

pesca, a geração de energia, a obtenção de água potável, a navegação marítima e a 

mineração no leito marinho3. Os oceanos conservam fontes inestimáveis de recursos 

                                                 
3 PEREIRA DA SILVA (2015, p. 47) recorda que os nódulos polimetálicos já eram conhecidos antes dessa 

data, mas no contexto dos anos sessenta (de grande alta nos preços internacionais dos minerais encontrados 

nos nódulos – níquel, cobre e o cobalto -, muitos dos quais de natureza estratégica), a perspectiva de 

mineração nos mares impulsionou pesquisas e atividades preparatórias para uma futura mineração de tais 

recursos em bases comerciais, com a formação dos primeiros consórcios voltados para tais atividades já na 

década de1960. Aumentaram, também, as preocupações pela definição de um regime jurídico que as 

abrangesse. 
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naturais e seguem sendo, ainda hoje, o meio de transporte de carga mais utilizado no 

mundo.  

Silva (2000, p. 47) lembra que: 

 

É inegável, no entanto, que as águas do mar constituem uma fonte de reserva dos 

recursos hídricos. Nos dados que estão sendo divulgados amplamente pela 

Organização das Nações Unidas, há a constatação de que 97,5% de toda a água 

do planeta é constituída de água existente nos oceanos. (...) Assim, diversos 

países, já há algum tempo, veem na água marinha, também, uma fonte de 

recursos, quer para consumo humano, quer para fins industriais ou para 

irrigação. Temos exemplos de países como o Japão, Arábia Saudita e Israel que 

gastam milhões de dólares por ano com processo de dessalinização da água do 

mar, justamente, porque esse meio é a única fonte de acesso a recursos hídricos4.  

 

A relevância estratégica, geopolítica e econômica que o meio ambiente marinho 

proporciona aos Estados faz deste a nova fronteira do progresso socioeconômico mundial, 

conduzindo a pretensões diversas e à inevitabilidade do conflito. Coube, então, ao Direito 

Internacional se ocupar da criação de tribunais internacionais especializados, revestidos de 

autonomia técnica e independência jurídica para que servissem como instrumentos de 

solução de controvérsias, em complemento às vias políticas e diplomáticas. 

A instituição do Tribunal Internacional do Direito do Mar- ITLOS, enquanto 

instrumento de solução de controvérsia, partiu da constatação de que a utilização pacífica e 

sustentável dos recursos marinhos é condição indispensável para a paz mundial. Entendeu-

se que um tema dessa magnitude não poderia ficar adstrito aos meios diplomáticos e 

políticos, sujeitos a inúmeras variantes. Era imperioso que as normas de Direito do Mar 

pudessem ser também concretizadas por intermédio da jurisdição internacional, ao amparo 

de uma sólida ordem jurídica. 

Segundo a doutrina: 

 

Se o mar é visto muitas vezes como um espaço estratégico de afirmação da 

soberania para os Estados, é importante que estes reconheçam, em razão da 

sistematização de um direito global sobre o Direito do Mar, a soberania do 

Direito, não como uma expressão de um xenofobismo estatal ou de um 

nacionalismo vazio, mas como uma estratégia de afirmação de seus direitos 

perante outros Estados para o uso compartido do mar dentro de um marco 

jurídico e de juridicidade. Por isso, conhecer os mecanismos e entender como 

funcionam é fundamental para a defesa de seus interesses no contexto de um 

novo Direito, que se universaliza, em que a soberania do Estado reside no 

reconhecimento do direito internacional e na utilização de seus mecanismos para 

a preservação de um ideal comum de paz da humanidade. MENEZES (2014, p. 

567) 

                                                 
4 SILVA, Fernando Quadros da. A Convenção da ONU sobe o Direito do Mar. Revista CEJ, Brasília, nº 12, 

p. 46-50, set\dez. 2000. 
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É nesse contexto de importância estratégica dos mares e oceanos e do próprio 

cenário de litigiosidade, que surge a necessidade de aprofundar o estudo do Tribunal 

Internacional do Direito do Mar e todo o seu contexto histórico. O tema revela-se de 

especial importância para o Brasil, em face de sua nova orientação política para os seus 

espaços marítimos. É fundamental que o país disponha em seus quadros de intelectuais 

juristas habilitados a lidar com os temas de Direito do Mar, produzindo conhecimento e 

doutrina de alto nível, permitindo, pois, que as pretensões brasileiras sejam levadas e 

defendidas nas instâncias judiciárias internacionais, se e quando necessário. É preciso que 

os juristas brasileiros dominem adequadamente o Direito do Mar, inclusive os mecanismos 

da jurisdição internacional do Tribunal Internacional do Direito do Mar.     

A presente dissertação, portanto, encontra-se dividida em três capítulos.  

No Capítulo 1 procura-se contextualizar toda a temática do Direito do Mar, 

identificando-se o seu objeto de estudo, seus fundamentos e seu sujeito. Examina-se a 

importância dos mares e oceanos no desenvolvimento das civilizações, na aproximação dos 

povos da antiguidade, sua vocação para servir como meio natural de transporte de bens e 

pessoas, assim como na regulação do equilíbrio climático do planeta. Discorre-se, em 

seguida, sobre a sua evolução histórica desde a Antiguidade até o seu processo de 

codificação no século XX, a partir das Conferências Internacionais realizadas. Finaliza-se 

o capítulo mediante o estudo comparativo do Direito do Mar no constitucionalismo 

brasileiro.  

No Capítulo 2 examina-se a estrutura normativa da Convenção das Nações Unidas 

sobre o Direito do Mar, assinada em Montego Bay, Jamaica, seus antecedentes históricos e 

seus mecanismos de solução de controvérsias. Discorre-se, inicialmente, sobre os 

mecanismos políticos e diplomáticos nela previstos e, na sequência, estuda-se como a 

Corte Internacional de Justiça - CIJ e o sistema de arbitragem internacional têm atuado na 

solução dos conflitos em sede de Direito do Mar.  

No Capítulo 3 estuda-se, em maior profundidade, o Tribunal Internacional do 

Direito do Mar - ITLOS e sua vocação para dirimir, sob o primado do Direito Internacional 

e dos ideais de justiça, as controvérsias internacionais relativas ao Direito do Mar. O 

contexto histórico de sua criação, sua importância para a consolidação do Direito do Mar e 

sua contribuição para o Direito Internacional do século XXI serão analisados ao longo do 

capítulo. Examina-se em que medida o Tribunal pode contribuir para o aperfeiçoamento 

dogmático, enquanto um dos seus instrumentos de solução de controvérsia. Como 

demonstração dos múltiplos conflitos que podem advir das diferentes pretensões dos 
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Estados sobre os mares e oceanos, apresenta-se a lista dos casos até então submetidos à 

apreciação do Tribunal, destacando alguns deles como referencial metodológico. Procura-

se, ao final, demonstrar como o exercício da jurisdição internacional pode diretamente 

contribuir para a consolidação das normas e princípios do Direito do Mar e, em última 

ratio, para a própria paz mundial.  
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CONCLUSÃO 

 

 

Os espaços marítimos, conforme se procurou demonstrar ao longo do presente 

trabalho, constituem espaços fundamentais para a preservação da vida e sobrevivência da 

espécie humana. Se no passado os mares e oceanos foram imprescindíveis para o 

desenvolvimento e aproximação dos povos, atualmente sua importância, segundos recentes 

descobertas, representa a nova fronteira de exploração dos recursos naturais, sociais e 

econômicos. Sua função na matriz energética e na regulação do equilíbrio climático do 

planeta os coloca em posição de destaque no interesse da humanidade. Relembre-se que 

aproximadamente 2/3 da população mundial vive a menos de 50 quilômetros do mar. 

Estudá-lo sob a ótica jurídica é medida impostergável.  

É dentro desse contexto que a presente dissertação se propôs a estudar questões 

atinentes ao Direito do Mar,139 sua estrutura normativa e sua base principiológica. Ao 

difundir-se o estudo do Tribunal Internacional do Direito do Mar, enquanto mecanismo de 

solução de controvérsia, outorga-se ao Direito Internacional melhores condições de lidar 

com os conflitos internacionais que nessa seara tendem a se multiplicar. É fundamental 

formar juristas habilitados a lidar com os temas de Direito do Mar, produzindo 

conhecimento especializado e doutrina de alto nível.  

Procurou-se demonstrar que a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 

Mar de 1982 consolidou, instituiu e corporificou diversos costumes e normas, através do 

processo de codificação do Direito do Mar, instituindo, assim, um autêntico corpus juris 

oceanum. Criou-se, então, um arcabouço jurídico institucionalizado permitindo que a 

jurisdição internacional pudesse cumprir a sua missão.   

Alguns dos temas afetos ao Direito do Mar, como o mar territorial, a plataforma 

continental, a zona econômica exclusiva, a preservação do meio ambiente marinho, a 

gestão dos recursos naturais, revestem-se de importância ímpar para a sociedade 

internacional como um todo. Questões atinentes à exploração dos recursos na Área, e 

mesmo o conceito de ‘patrimônio comum da humanidade’ jamais poderiam ficar adstritas 

tão somente aos meios políticos e diplomáticos. Era preciso que o Direito, enquanto 

                                                 
139 O Direito do Mar é uma conquista civilizacional da humanidade e a sistematização do Direito 

Internacional do Mar a partir da Convenção das Nações  Unidas com a estruturação de um conjunto de 

institutos e mecanismos normativos com base internacional representa grande avanço nas relações 

internacionais institucionalizadas sob o manto do direito e da juridicidade. MENEZES (2014, p. 565) 

 



124 

instrumento de controle e regulação da vida em sociedade, ocupasse um papel de destaque. 

E a maneira que encontrou de fazê-lo foi através do exercício regular da jurisdição pelos 

tribunais internacionais. É possível afirmar, nesse sentido, que a criação do ITLOS 

preencheu uma lacuna histórica do Direito Internacional, dotando-o agora de um 

instrumento eficaz para, à luz do Direito e dos ideais de justiça, conduzir soluções aos 

conflitos internacionais em sede de Direito do Mar.    

Ao instituir um sofisticado sistema de solução de controvérsias, inclusive mediante 

adjudicação compulsória das decisões, a Convenção da Jamaica teve o mérito de outorgar 

ao Direito do Mar uma efetividade concreta, real, e não apenas retórica ou simbólica. 

Formou-se a compreensão de que os princípios e normas estabelecidos no novo Direito do 

Mar somente teriam proteção adequada caso pudessem ter seu cumprimento exigido 

também pela via jurisdicional, e não apenas por mecanismos políticos diplomáticos. Basta 

lembrar que as decisões hão de ser executadas nos territórios dos Estados-Parte da mesma 

maneira que as decisões e acórdãos da Suprema Corte, em cujo território a execução for 

requerida. 

É bem verdade que desde sua criação o Tribunal Internacional do Direito do Mar 

teve um número relativamente pequeno de casos, que em grande parte disseram respeito à 

medida liminares de liberação de embarcações. Isto, porém, resulta desinfluente, até 

mesmo irrelevante, para a aferição de sua legitimidade ou importância no plano 

internacional. Primeiro porque se trata de um tribunal relativamente recente na ordem 

internacional, com pouco mais de 20 anos de existência e atuação. Segundo porque já teve 

a oportunidade de enfrentar questões propriamente de mérito, inclusive relacionadas a 

temas sensíveis e tormentosos como a delimitação de fronteiras marítimas, produzindo, no 

caso, decisão exemplar, revestida de plena densidade jurídica. Terceiro porque não se deve 

medir a qualidade de um tribunal pelo número de casos submetidos à sua jurisdição. 

Conforme vimos, a importância de um tribunal internacional decorre da qualidade de suas 

decisões, de julgamentos técnicos e imparciais, especialmente da sua aptidão para, à luz 

dos ideais de justiça e do Direito Internacional, decidir os casos concretos, promovendo a 

paz e a segurança internacionais.  

A questão da jurisdição internacional concorrente, forum shopping, concebida na 

‘Fórmula de Montreux’, não constitui, segundo nos parece, um fator de desprestígio ao 

ITLOS. Muito ao contrário, a pluralidade da jurisdição internacional resulta na própria 

afirmação desta, evidenciando a sua imprescindibilidade. Cada corte ou tribunal, a 

depender de sua vocação jurisdicional, adquire importância própria, na medida em que 
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consegue entregar uma prestação jurisdicional íntegra que signifique a materialização da 

justiça internacional. É a qualidade das decisões proferidas por um tribunal que legitima a 

sua jurisdição e a sua atuação. De nada adiantaria a norma convencional impor a adoção de 

um único procedimento, se os jurisdicionados não tiverem a crença de que aquele 

alcançará êxito em sua missão.  A via do Direito tornar-se-ia inócua.   

Ao reconhecer o direito das partes litigantes adotarem, facultativamente, qualquer 

dos quatro sistemas de adjudicação compulsória, admitindo-se o paralelismo de jurisdição 

entre os Tribunais Arbitrais, a Corte Internacional de Justiça e o ITLOS, a Convenção de 

Montego Bay estrategicamente minimizou a resistência dos Estados desenvolvidos em se 

submeterem à sua jurisdição. Legitimou, com isso, sob um viés democrático e plural, as 

decisões proferidas por cada um deles.  

Zadra Valadares (2012, p. 185) afirma com muita propriedade que: 

 

Ao permitir que seus órgãos jurisdicionais apliquem não apenas o Direito 

previsto na Convenção, como também outras fontes que com ela não sejam 
incompatíveis, o sistema de solução de controvérsias torna-se adequado a uma 

realidade plural. Nesta, o Direito do Mar comunica-se e entrelaça-se com os 

vários campos do Direito Internacional, notoriamente com o Direito 

Internacional Ambiental, o Direito do Comércio Internacional, o Direito 

Internacional Humanitário e os Direitos Humanos. É, pois, abandonada qualquer 

possibilidade de aplicação estanque e que desconsidere a ordem jurídica 

internacional como um todo normativo único.   

 

Não se desconhece que muitas interpretações e entendimentos sobre as matérias 

tratadas na Convenção estão, ainda, a demandar maiores reflexões e decantação jurídica. O 

Direito do Mar versa sobre temas sensíveis, próprios e dinâmicos,140 os quais exigem 

constante atualização e aperfeiçoamento. Essa realidade, porém, não atinge apenas o 

Direito do Mar enquanto disciplina jurídica, mas a ciência do Direito como um todo, que 

deve ser constantemente atualizada para que reflita os ideais e as aspirações de seu tempo.  

Cabe ao ITLOS, através do exercício da jurisdição internacional, incorporar tal 

missão na medida em que os casos lhe forem sendo submetidos. Ao decidir concretamente, 

poderá dar à norma a concretude e a interpretação que seja mais consentânea com as 

aspirações do novo Direito do Mar, consolidando-o e ao mesmo tempo atualizando-o. A 

sua instituição representou muito mais do que uma mera inovação na jurisdição 

                                                 
140 Bastos, Fernando Loureiro (2005, p. 189). In verbis: “O Direito do Mar é provavelmente, com os Direitos 

Humanos, o domínio onde se têm feito sentir algumas das mais importantes modificações que caracterizaram 

o Direito Internacional contemporâneo. Desde 1945, o mar é palco de uma alteração radical das concepções 

clássicas e do surgimento de novos conceitos”.   
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internacional. Representou um novo marco civilizatório, importante para a consolidação da 

paz internacional. 

Propõe-se como aspiração final estudar, produzir e difundir os conhecimentos 

relativos ao Direito do Mar, em especial sobre a jurisdição do Tribunal Internacional do 

Direito do Mar, projetando-o não só para dentro do ambiente acadêmico, mas para a 

agenda do Direito Internacional como um todo, a fim de que novos juristas possam se 

apaixonar pelo tema e trazer suas contribuições. O benefício se dará não apenas em favor 

dos tribunais, juízes e operadores do direito, mas em favor de todos. A paz, a segurança e a 

justiça internacional agradecem. 
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